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I _ RELATÓRIO

Trala-se de pÍojelo de autoria do

Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, por ato próprio, a abertura de

Crédito Adicional Suplementar. conforme aÍ. 41, inciso I, da Lei n'4.320/64, Da imporlânciâ de

R$ 2.931.46516 (dois milhões, novecentos e tdntâ e um mil, quatocentos e sessenla e ciíco reais

e vinte e s€is centavos) pa.ra atender às despesas correntes da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social.

Pa.ra o alerdimento do crédito tiaoscrito no artigo anterior deste ato, ulilizar-se-á como

.ectllso proveniente de Superávil, no valor de R$ 382.682,38 (trezentos e oitenla e dois mil,
seiscentos e oitenta e dois reais e tdnta e oito centavos), nas contas Banco do Brasil agência 0286-

0 com os seguintes números, 60937-4; 74458-l,74560-X,'14559-6,«723-3,633M-2,60952-8 e

73652-X, no valor de R$ 172.726,96 (cento e setenta e dois mil, setecentos e vinte e seis reais e
noventa e seis centavos), nas conta Bânco do Brasil âgênciâ 0286-0 com os seguintes íliLrneros,

55.682-3;73534-5, 55682-3 e'13534-5, no valor de R$ 1.991.786,55 (um milhâo, novecentos e

noventa e um mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), na conta Banco
do Brâsil 028ó-0.76.889-8, no valor de R$ 384.2ó9,37 (trezentos e oitetrta e quatro mil, duzentos

e sessenta e nove reais e lrinta e sete centavos), na conta Banco do Bmsil 0286-0.60952-8. em

acordo com o a.t.43, § l', inciso I, da Lei 4.320/64.
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Fica igualmente a CheÍia do Poder Executivo Municipal, conforme aÍt. 43, § l', inciso III,
daLei 4.320164, attonzadâ a utilizar como r€cursos aqueles provenientes de anulação, parcial ou
total. das seguintes dotaçôes orçamenúrias.

Os creditos das dotaçôes constantes destâ lei poderão sgr anulados ou suplementados, caso

necessário, no decorrer do exercício financefto de 2024.

Lê-se na emenla o seguinte

" "Autotizq o Chefe do Poder Exealivo Municipal a eíetivor abeltura de Crédito
Àdicional Suplementar no Lei Oryoment&ia n" 6.869, de 19 de dezembro de 2023 e inclusão de

Jbnte. "

O projeto de lei traz a seguintejustificativa:

"Trata-se de Projeto de Lei que visa promovet a oberturu de Crédilo Adicional Suplemenlat Wa
alender à, desrysos correntes do Secretoria Mwicipal de Desenvolvimento S&ioL

A suple enlação co oÍorma de ajust@ os nfueis otçamenláfios necessátios ao bom andamento da gesttio

pública cunpre o papel de apedeiçoo as despesas afim de que se enquodrcm nos preceilos patenleados

nos mdnuais técnicos de cda lederaçôo.

O mecanismo de superávit Íitu rceiro apwado pelo selor de conlabilidode da preíeitura de Muriae em

conjlorção ao setor responsável na Secretoria tlt ricipal de DeseÍvolvimenlo Sarcial correy,oade aos

saldos rerrropscentes que não loram utilizdos no @n de 2023 e constam seut registros nos conías

correnles descrila, no arligo segundo desle Projelo de Lei.

A ihcorpotqão dos retursos Jinanceircs sorrlente é apla a psrtir da aproração do alual Projelo de Lei

encaminhado a esta nobre Casa Legislativo com o propósilo de aquiescer ao rernaneja errlo orçarnenlário

Ele propiciará à Secretaria de Desenyolyimenlo SNial utilizar tais recursos em suos atirddes especiJicas

É o relatório.

A Comissâo de Constituição, l,egislação e Justiça tem competência pala exarar o paEc€r

sobre a matéria em exame, com fulcro nos aftigos 68, 7l e 72, VII do Regimento Intemo, razâo

pela qual passaÍnos à anâis€.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

Quanto ao quórum de votação, Ieis complementáres e leis ordinárias são aprovadas por
quóruns diferenciados.

)
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Inicialmente, destaca-se que o Regimento Intemo estabelece quórum para votação, em seu

aÍigo 218, que dispôe que as deliberaçôes da Câmara serão tomadas Í,oÍ maioria dos votos,
presentes mais da metade de seus membros.

Outrossim, o aÍigo 6l da Lei Orgânica do Município de Muriaé elenca que a lei ordinária
se submete ao quórum de maioria simples, senâo vejamos:

"Art. 61. As deliberaçôes da Câmaia serão tomadas Íras votaçôes normais, por maioria dos

membros presentes à reunião, salvos os câsos previstos nesta lei."

A mrtória em exame nío figurs eÍtre aquelas peúineotes à lei coDpleErentar, sendo

ldmfusívcl quc r propGiçío siga pel. erpécie norúrtive ordiniriâ.

No tocante à competência leqiferante do Municipio. o presente projeto encontra-se

amparado pelos aÍiqos 30. I da Constituicão Federal da República" e aÍt. 171. I. da Constituicão

do Estado de Minas Gerais.

"Aí. 30. Compete aos Municipios:

I - legisla! sobre assurtos de interesse local;

"Art. l7l Ao municipio compete legislar:

I - sobre âssuítos de interesse local:"

Ouanto a iniciativa pam deflaqraro processo leqislativo. trata-se de matéria de competência

orivativa do Chefe do Executivo, autor do proieto- confbrme disDõe o art. 61. Sl'. l- "b" da Carta

Masna. 1n veràil

AÍ.61 (...)

§l'- São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I (... )

ll - dispoúam sobre

b) organização administrativa e judiciária, matéria aibuxíria e orçamentáriâ, serviços
públicos e pessoal da administ'açâo dos Territórios;

Em razâo do princípio da simetria. que obriga o muicipio a observar as nodnas

constitucionais que trataÍn do processo legislativo, a competência paÍa legislar sobi€ matéÍia
orçameniária é do Chefe do Executivo, Prefeito, cab€ndo ao poder legislativo autoriza! a medida.
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Portaíto, yerificr-se adequâda ao orderametrto juídico, â propositur, deste projeto
pelo Prefeito, para o alcance dos objetivos pretendidos.

Verifica-se ainda a ia destâ Casâ I-epis sobre a matória
aDrescntada- veiamos o o diz o art. 72. ll. da LOMj

Art. 72 - Cabe à Câmara Municipal, com sa!ção do Prefeito, nâo exigida esta paÍa o
especificado no art. 77. dispor sobre as matérias de competência do Município, especificamente:

III plano plurianual e oiçamenúos anuais;

No toçante a leqalidade do pÍeseúte proieto. rÊssalta-se que a proposiçâo se encontra em
estrita concordrància com a Lei Municinal n 6.8 de 19 de dezembro de 2023. que em seu art. 8"
dispôe:

"Art. 8 - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescriçôes consitucionais e nos

termos da Lei Federal n" 4.320/64, autoIiz?d,o a abrt créditos adicionais suplementares, a1é o valor
correspondente a 20% (vinte por cento) dos Orçamentos Fiscal e da Seguri<tade Social com a
finalidade de incorporar valores que excedarn as previsões constantes desta Lei, mediante a

utilização de recursos provenientes de:

r - (...)
Il-hcorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponivel do exercício antçrior,

efetivameote apurados em balanço;

TamEm se verifica a conformidade com o aí. ll5, §2o da LOM ao dispor que a Lei
orçamentaria anual, não conteé dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa,

não se incluindo na proibição a autorização para abenura de créditos suplementaÉs e conEatação

de operação de créditos, inclusive po. antecipação de receita, nos termos da Lei.

Sabe-se que abertura de cÉditos adicionais suplemeútâres tem por finalidade a criâção de

cÉdito para despesas não previstas no Orçamento. Assim, havendo rccessidade de adequação do
orçamento do município a despesa não prevista no orçamento anual, faz-se a abertua de cédito
adicional suplementar.

Sabe-se ainda que para abertua do crédito adicional suplementar, se faz necessifuia a

existência de recursos disponíveis. Vejamos o que diz o art. 43, §lo, incs. I a lV:

AÍ.43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de

recursos disponiveis para ocorrer a despesa e seá precedida de exposição justificativa.

§ l'. Consideram-x recursos pam o fim dese artigo, desde que não comprometidos:
I - o superávit financeirc apurado em balanço patrimonial do exercicio anterior;
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II - os proveÍrientes de exc€sso de aÍrecadaçâo

III - os resultantes de anulação paÍcial ou totâl de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em [,ei;

IV - o produto de operações de crEdito autorizadas, em forma que juridicámeme possibilite

ao poder executivo realiza-las.

§2' Entende-se por supenivit firanceiro a diferença positiva enke o ativo financeiro e o
passivo hnanceiro, conjugando-se, ainda" os saldos dos créditos adicionais transferidos e as

operaçôes de credito a eles vinculadas.

§3. Entende-se por excrsso de aÍrecadaçilo, para os firls deste artigo, o saldo positivo das

diferenças acumuladas mês a mês enu€ a arrecadação prcvista e a realizada, coqsiderando-se ainda,

a tendência do exercício.

Pois bem. Em aftálise do aíigo supracitado, nota-s€ que além da existência de recursos

disponiveis, a abertura de crédito adicional especial deve ser precedida de exposiçâo justificada.

Ajustificativa deve ser elaborada no Sistema de CÉditos Adicionais, individualmente, pala cada

processo, de forma clara e objetiva. Como se vê. o prcsente projeto veio acompanhado de
jusrificativa, o qual busca âteÍder as necessidades do Municipio.

ao mérito da cstá

tramitação do proj!:to de lei.

IIt - CONCLUSÃO

Ante o exposto, a[imados nas disposições coDstitucionais e legais apresentadas.

concluímos pela constitucionalidade. legalidade e rcgimentalidade da proposição. nos termos dâ

fundarnentação, haja vista que, em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente

legislativo correto, bem como observada a competência € inciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constituciona.lidade formal e Ínaterial, juridicidade, regimentalidade e tecnica

legislativa.

Desta formq entendemos pela CqNgMllgIqNÂlID4DE, LEGALIDADE e

REGIMENTABILIDADE da proposiçâo, razâo pela qual conclui esta comissão que o presente

projeto estii apto a ser submetido à deliberaçâo pleruiria.

Lado outro, insta consigns que a emissão de parecer por essa Comissão. é de cuúo
meraÍrente opinativo, ou seja, tem canâter técnico opinativo, não vinculando os vereadores,

inclusive os membros dessa Comissão, que subscrcvem o prcsente parecer, à sua motivação ou

concluúo.

Por derradeiro, no que tange ao mérito da proposição em anâise, curnpre esclarecer que

câbo tão somente aos vereadores, no uso de sua função legislativa" veÍificarem a VIABILIDADE
oU NÃo DÂ APRovAÇÀo DA MATÚRIA, eis que o presente parecer oio vhcüla ss

comfusõG3, Íem trmpouco rcllete o pensoírerto dos Edis.

DE MURIAQ,.I
)
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Ple&irio Dr. João Evangelista Bandeim de Melo,22 de abr,l de 2024

Membros da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça:

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Vereador

DEVAII, GO
Vereâdor

ELVÂNDRo MACIEL DA SILVA
Vercador Suplente
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PARECER

PROJETO DE LEI N' 7512024

Autor! Prefeito Marcos Guariro de Oliveira

r-nrt,lrónto

Trata-se de projeto de autoria do

Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, por ato próprio, a abertua de
Crédito Adicional Suplementar, conforme an. 41, inciso I, da Lei n.4.320/64, na impoÍância de
R$ 2.93I.465,26 (dois milhões, novecentos e trinta e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais
e vinte e seis centavos) para atender à despesas corentes da Secretaria Mur.icipal de
Desenvolvimento Social.

Pam o atendimento do credito transc to no artigo antedor deste ato, utilizar-se_á como
recu$o proveniente de Supeftívit, no valor de R$ 382.682,38 (trezentos e oitenta e dois mil,
seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos), nas contas Banco do Brasil agência 02g6-
0 com os seguintes núm ercq 60937 4; 7 4458-l], 7 4S6O-X: 't 4559-6: 64,123 -3 i 63306-2: 60952-g e
73652-X, no valor de R$ 172.'126,96 (cerlto e setenta e dois mil, setecentos e ünte e seis reais e
noventa e seis centavos), nas conta Banco do Brasil agência 0286-0 com os seguintes núrneros,
55.682-3; 73534-5; 55682-3 e 73534-5, m valor de R$ 1.991.786,55 (um milhão, rovecenros e
noventa e um mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e ci[co centavos), na conta Banco
do Brasil 0286-0.76.889-8, no valor de RS 384.269,37 (tezeatos e oitenta e quato mil, duzentos
e sessenta e nove reais e trinta e sete centavos), na conta Banco do Brasil 0286-0.60952-8. em
acordo com o art. 43, § 1", inciso I, da Lei 4.320/64.

Fica igualmente a Cheha do Poder Executivo Municipal, conforme ârt. 43, § 1., inciso III,
daLei4.320164, attorizada a utilizar como recursos aqueles provenientes de anulação, parcial ou
l,oEl. das següntes dotaçôes orçamenttÍias.

Os créditos das dotações constantes desta lei poderão ser anulados ou suplementados, caso
necessiírio, no decorrer do exercício financeiro de 2024.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS. ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS.

Lê-se na ementa o seguinte:
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" "Autoriza o Chefe do Poder EÍecutito Municipal a eferiear abertura de Cftdito
Ádicional Suplementor na Lei Orçamentária n'6.869, de 19 de dezembro de 2023 e itclusdo de

Íonte. "

O projolo de lei traz a sêgüintejustificativa:

"Trata-se de Prujeto de lzi que l,isa promover a abertura de Crédilo Ádicional Suplenenrdr para
aleúder às desrysas coftentes da Seoera a Municipal de Desenvolvimento Social.

Á suplementqão comoíormo de ajustar os hiyeí, orçamentários necessátios ao bom andaDreúro da gestão

pública cunpre o papel de aperJeiçoar as despesa afm de que se enquadrem nos preceitos patenteados

nos narnutis técnicos de cdo [ederqão.

O mecarrieno de supenh,it frnanceirc apúado pelo setot de conlrrbilidade da qeÍeitwa de Müiaé en
conjunção ao setor respnsáyel na Secretarid Mtaicipal de DeserNolvimento Social cofisponde aos

saldos rcmaescenles que não joram utilizodos no ano de 2023 e constom selj rcgistrt:)s ,ras coútat
correfiles descrilas no tDtigo segundo desíe Projeto de Lei.

A incorryração dos rectsos Jinanceiros somente é apla a pa it do aprovaçõo do atual Projeto de Lei
encaminhado o esla nobre Co&, Legislativa com o prupótito de aquiescer ao rcmoiejamerrto orçarneúlirio
qüe propiciará à Secrelaria de Desenvolyimento Social ulilizú lais reatsos em st/,s alividdes especilicas
(...)'

A Comissâo Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, tem competência parâ exa.rar o
parecer sobrc a matéria em exame, com fulcÍo nos aÍigos 68, 7l e 72, VI do Regimento Intemo.

razão pela quâl passamos à análise-

II _ FUNDAMENTAÇÃO

Segundo o anigo 7l do Regimento Intemo desta Câmam Municipal as Comissões

Permanentes têm como objetivo estudar e emitir parcceres sobre assuntos submetidos a seu exame,

sempre que se fizeÍ necessátio, sob a orientaÉo da Procuradoria Juridicâ da Câmara, servindo

referidos parcceres de firndarnento para as discussões e votâçô€s.

Outrossim o aíigo 72 elenca que a competência de cada Comissão Permanente decoÍe da

matéria compreendida em sua denominação, na forma sêguinte:

(...)

VI- Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas:

a) plano pludânual, direfizes orçsmentárias, orçamenlo anual e cédito adicional, contas

públicas, destacadamente, as aprcsentadas anualmente pelo prefeito;
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(...)

d) rcpercussâo financeiÍa das proposições;

(...)

Insta ob§€rvar também o dispoío no art- 170 do Regimento Interno

"Art. 170. Lido em Plenário, o projeto será distribuído às Comissões Permanentes, que

cüdaáo de apres€ntar parecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto será incluído na

ordem do dia para discussão e votação, conforme segue:

"§ l'- Em regr4 os plojetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaçôes;

§ 2". No Plenário o projeto é submetido à l' (primeira) discussão, podendo sefl

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas:

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquivamento;

II - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, s€.á enúado à Mesa Diretora para nas

reuniões subs€quentes, ir à 2'e 3'votações;
(...)"

Atendidas as €xigências da legislação, esta comissâo nada tem a objetaÍ quanto ao mérito,

liberando o projeto para liberação plenária.

III - CONCLUSÀO

Aote o exposto, esta Comissão, considerando o elevado grau de impoaância da matéria

versada em análise e constatando a releváncia do que nele se propõe, conclú que o presente projeto

está apto a ser submetido à deliberação plenriria.

Lado outro, iosta consignü que a emissão de parecer por essa Comissâo, é de cunho

meramente opinativo, ou s€ja, tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores,

inclusive os rnembros dessa Comisúo, que subscrcvem o prcsente parccer, à sua motivaçâo ou

coÍrclusâo.

Por derradeiro, no que tange ao mérito da proposição em anâise, cumpre esclarecer que

cabe tão somente aos vereadores, no uso de sua funçâo legislativ4 verificarem a VIÁBILIDADE
OU NÃO DA APROVAÇÂo DA MATÉRJA, eis que o presente parecer nlo üúculr âs

comissões, úefi tarnpouco reflele o pensameoto dos Edis.

Plenário Dr. João Evangelista Baadeira de Melo, 22 de abril de 2024.
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ESTADO DE MINAS GERAIS I
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pAREcER DA coMrssÃo DE REDAcÃo E AsslrNTos DIvERsos

PARECf,R

PROJETO DE LEI N" 75/202,1

Protocolo: 684/2024

Data Protocolo: 03/04/202.1

Horário:8:01:36

Autor: Prefeito Marcos Gusrino de Oliveirs

I _ Rf,LATÓRIO

Trata-se de projeto de autoria do

Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a procedeÍ, por ato próprio, a abertura de
Cédiro Adicional Suplementff, conforme aí. 41, inciso I, da Lei n.4.320/&, na impoúância de
Rll 2.931.r165J6 (dois milhões, novecentos e trinta e um mil, quatrocentos e sess€nta e cinco reais
e vinte e seis centavôs) para atender à despesas correntes da Secretaria Municipal de
Desenvolvimetto Social.

Pala o atendimento do crédito tra.nscrito no artigo anterior deste ato, uúlizar-se-á como
recurso proveniente de Supeévit, no valor de R$ 382.682,38 (trezentos e oitenta e dois mil,
seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos), nas contas Banco do Brasil agência 02g6-
0 com os seguintes núm eros, 60937 -4; 7 4458-1 :'7 4560-X:, 7 4559-6; 64723-3 63306'2 60952-8 e
73652-X, no valor de R$ 172.726,96 (cento e setentâ e dois mil, setecentos e vinte e seis reais e
noventa e seis centavos), nas conta Banco do Bmsil agência 0286-0 com os seguintes números.
55.682-3: 71534-5;55682-3 e 73534-5, no valor de R$ 1.991.786,55 (um mithâo, nov@enlos e
noventa e um mil, setecentos e oitenla e seis reais e cinquenta e cinco centavos), na conta Banco
do Brasil 0286-0.76.889-8, no valor de R$ 384.269,37 (trezentos e oitenta e quaro mil, duzentos
e sessenta e nove rcâis e lrinta e sete centavos), na conta Banco do Bmsil 0286-0.60952-8. em
acordo com o art. 43, § l', inciso I, da Lei 4.320/64.

Fica igualmente a Chefia do Poder Executivo Municipal, conforme art. 43, § 1., inciso III,
da Lei 4.320164, afiorizada a utilizar como recursos aqueles provenientes de anulação. parcial ou
tolal. das seguintes dohções orçamenláÍias.
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Os créditos das dotações constantes desta lei poderão ser anulados ou suplementados, caso
necessirio, no decorrer do exercicio financeio de 2024.

Lê-se na ementa o seguinte

""Áuloriza o Chefe do Poder EÍecutivo Munícipal a eÍetilar sberturu de Crédito
Ádicíoral Suplernentqr na Lei (»çamentária n" 6.869, de 19 de dezembro de 2023 e inclusão .le
íonte. "

O projeto de lei traz a seguinte justificativa

"Trata-se de Prujeto de Lei qw tisd promowr a abertura de Cúdito Adicional Suplementar paro
atender às despesa, co entes da Secretaria Munícipal de Desemrohrimento Social.

A suplemehlaçdo comoÍormo de ajusta, os níveís orçamenkirios necessótios ao bom anddmento da gestào
pública cunpre o papel de apeíeiçoar at despesa, afrrn de que se enquodrcm nos preceitos lntenteados
nos montais técnicos de cda íederqão-

O itecanismo de supenivil Jinanceiro apurado pelo setor de contabilidade da prefeittra de Mniaé em
conjutção ao setor rcsíbnsável na Secretaria Muúicipal de Desenvolvimento Social corresponde aos
saldos renatescentes que não foram ulílizados no aao de 2023 e constam seus registros ha.s contas
correntes descritas no rttigo segundo deste Projeto de Lei.

A incorporqão dos rccunos finatceiros somerrle é qta a Ftrtir da aprovoçdo do atuol prujeto de Lei
encarrlinhodo a esta nobre Casa Legisloliva co o proúsilo de agaiescer oo remorlejamerrlo otçanentdrio
que propiciatá à Secretdria de Desenvolrimento Social ulilizar tais recürsos em sürs athridades especifrcas
(...)"

E o relatório.

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos da Cârnara Municipal de Muriae/MG,
coníituída dos Vereadores que subscÍevem ao final, no uso de suas atribuiçõss legais e
regimentais, notadamente com furdamento Íro a!t. 72, III. assim se manifesta conforme segue.

II - FLNDAMENTAÇÂO

Segundo o artigo 7l do Regimento lntemo desta Câmara Municipal as Comissões
Pemalentes têm como objetivo estudar e emitü pareceres sobre assuntos submetidos a s€u exame,
sempre que se fizer necessiírio, sob a orientação da Procuadoria Jurídica da Câmar4 servindo
referidos pareceres de fuldam€nto para as discussões e votações.

Outrossim o artigo 72 elenca que a competência de cada Comissâo permanente decorre da
matéria compreendida em sua denominação, na forma seguinte:

PEç. C.r P..redê t.dàc, arr, cmro C&,pwrtsr-ra (rr)rtseeooso -ceeraaaoot
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(...)

Itl- Comissiio de Redação € Assunos Diversos:
a) redação final da proposiçâo.

(...)

Insta observar tamEm o disposto no art. 170 do Regimento Intemo:

"Art. 170. Lido em Pleniírio, o projeto será distribuído às Comissôes Permanentes, que

cuidarão de apresentar parecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto será incluido na
ordem do dia para discussão e votação, conforme segue:

§ l'- Em reglÀ os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaçôes:

§ 2'. No PleDáÍio o pojeto é submetido à l'(primeiÍa) discussão, podetdo ser:
a) rcjeitado;
b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;
d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.
t - Se o Projeto é rcjeitado seguiní pala a Secretaria da Câmara para arqüvamento;
I[ - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora para nas

reuniôes subsequentes, ir à 2'e 3' votações;
(...)"

Atendidas as exigências da legislação, esta comissão nada úem a objetar.qua[to ao méito,
liberando o projeto pam liberaçào plerutuia.

III Do PARECER FINAL

Ao analisar o presente projeto, a Comissão verificou a ÍedaÉo do mesmo, nos termos do
art.238 e seguintes do Regimento lntemo, opinando pelo prosseguimento da tmmitaçâo da
proposta nos moldes do aÍ. 170, §5'do mesmo Diploma Legal.

IV _ CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Comissâo de Redação e Assuntos Diversos conclui pela
regularidade da redação da proposta e desnecessidade de realização das coreções de que t ata o
aí. 240 do Regimento Intemo, opinando pela tramitação conforme deliberado em Plenário com
emendas ou sem emendas, com a consequente remessa parâ a Secretaria da Casa para fins de se

proceder os tr:âmites necessários e Í€messa ao Poder Executivo.

Plenário Dr. Joâo Evangelista Bandeira de Melo,22 de ííarço de 2024,
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